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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3º .......................................................................................... 

I – 20% (vinte por cento), no período compreendido entre 1º de 

setembro de 2015 e 31 de dezembro de 2018, e 15% (quinze por 

cento) a partir de 1º de janeiro de 2019, no caso das pessoas jurídicas 

de seguros privados, das de capitalização e das referidas nos incisos 

II a VII e X do § 1o do art. 1o da Lei Complementar no 105, de 10 de 

janeiro de 2001; 

I-A – 20% (vinte por cento), no período compreendido entre 1º de 

setembro de 2015 e 31 de dezembro de 2018, 15% (quinze por cento), 

no período compreendido entre 1º de janeiro de 2019 e 29 de fevereiro 

de 2020, e 20% (vinte por cento), a partir de 1º de março de 2020, no 

caso de agências de fomento e das pessoas jurídicas referidas 

no inciso I do § 1o do art. 1o da Lei Complementar no 105, de 10 de 

janeiro de 2001; 

II – 17% (dezessete por cento), no período compreendido entre 1o de 

outubro de 2015 e 31 de dezembro de 2018, e 15% (quinze por cento), 

a partir de 1º de janeiro de 2019, no caso das pessoas jurídicas 

referidas no inciso IX do § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, 

de 10 de janeiro de 2001; 

III – 9% (nove por cento), no caso das demais pessoas jurídicas.” (NR) 

Art. 2º As pessoas jurídicas a que se refere o inciso I-A do art. 3º da 

3º da Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, tributadas pelo lucro real trimestral a 

que se refere o caput do art. 1º da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, deverão 

realizar, relativamente ao primeiro trimestre de 2020, os seguintes procedimentos para 

determinar o valor devido da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL relativa 

ao período de apuração: 

I – calcular a proporção entre o total da receita bruta do mês de março 

e o total da receita bruta do trimestre; 

II – aplicar o percentual calculado na forma prevista no inciso I deste 

artigo sobre o resultado ajustado do trimestre; 

III – aplicar a alíquota de 5% (cinco por cento) sobre o valor apurado 

na forma prevista no inciso II deste artigo; e 

IV – adicionar o valor calculado na forma prevista no inciso III deste 

artigo à CSLL apurada por meio da aplicação da alíquota de 15% (quinze por cento) 

sobre o resultado ajustado do trimestre. 



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3182/2020 

§ 1º Alternativamente ao estabelecido no caput deste artigo, as 

pessoas jurídicas referidas neste artigo poderão realizar os seguintes procedimentos 

para determinar o valor devido da CSLL relativa ao período de apuração: 

I – calcular o resultado ajustado relativo aos meses de janeiro e 

fevereiro; 

II – calcular a diferença entre o resultado ajustado do trimestre e o 

resultado ajustado a que se refere o inciso I deste artigo; 

III – aplicar a alíquota de 5% (cinco por cento) sobre a diferença 

apurada na forma prevista no inciso II deste artigo, caso seja positiva; e 

IV – adicionar o valor calculado na forma prevista no inciso III à CSLL 

apurada por meio da aplicação da alíquota de 15% (quinze por cento) sobre o 

resultado ajustado do trimestre. 

§ 2º A alternativa prevista no § 1º deste artigo será aplicável somente 

se a diferença a que se refere o inciso II do § 1º deste artigo for positiva. 

Art. 3º As pessoas jurídicas a que se refere o inciso I-A do art. 3º da 

Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, tributadas com base no lucro real anual a 

que se refere o art. 2º da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e que apurarem 

a CSLL devida em cada mês na forma prevista na legislação tributária deverão aplicar 

a alíquota de 20% (vinte por cento) a partir de 1º de março de 2020. 

§ 1º No ano-calendário de 2020, as pessoas jurídicas referidas no 

caput deste artigo que levantarem balanços ou balancetes a partir de 1º de março 

para os fins previstos no art. 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995 deverão, 

para calcular a CSLL devida com base no resultado ajustado do período em curso, 

realizar os seguintes procedimentos para determinar o valor devido da CSLL relativa 

ao período de apuração: 

I – calcular a proporção entre o total da receita bruta do mês de março 

de 2020 até o último mês abrangido pelo período em curso e o total da receita bruta 

desse período; 

II – aplicar o percentual calculado na forma do inciso I deste artigo 

sobre o resultado ajustado do período em curso; 

III – aplicar a alíquota de 5% (cinco por cento) sobre o valor apurado 

na forma prevista no inciso II deste artigo; e 

IV – adicionar o valor calculado na forma prevista no inciso III deste 

artigo à CSLL apurada por meio da aplicação da alíquota de 15% (quinze por cento) 

sobre o resultado ajustado do período em curso. 

§ 2º Alternativamente ao estabelecido no § 1º deste artigo, as pessoas 

jurídicas referidas no caput deste artigo poderão realizar os seguintes procedimentos 

para fins de cálculo do valor devido da CSLL relativa ao período em curso: 
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I – calcular o resultado ajustado relativo aos meses de janeiro e 

fevereiro; 

II – calcular a diferença entre o resultado ajustado do período em 

curso e o resultado ajustado a que se refere o inciso I deste artigo; 

III – aplicar a alíquota de 5% (cinco por cento) sobre a diferença 

apurada na forma prevista no inciso II deste artigo, caso seja positiva; e 

IV – adicionar o valor calculado na forma prevista no inciso III deste 

artigo à CSLL apurada por meio da aplicação da alíquota de 15% (quinze por cento) 

sobre o resultado ajustado do período em curso. 

§ 3º A alternativa prevista no § 2º deste artigo será aplicável somente 

se for positiva a diferença a que se refere o inciso II do § 2º deste artigo. 

Art. 4º As pessoas jurídicas a que se refere o inciso I-A do art. 3º da 

Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, tributadas com base no lucro real anual 

apurarão o valor da CSLL devida em 31 de dezembro de 2020 de que trata o § 3º do 

art. 2º da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na forma prevista no § 1º do art. 

3º desta Lei, considerado o período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2020. 

Parágrafo único. Alternativamente ao estabelecido no caput deste 

artigo, as pessoas jurídicas referidas neste artigo poderão realizar os procedimentos 

descritos nos §§ 2º e 3º do art. 3º desta Lei, para fins de cálculo do valor devido da 

CSLL relativo ao ano-calendário de 2020. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo deste Projeto de Lei é adequar a redação do art. 3º da Lei 

nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, que trata da alíquota da Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido (CSLL), ao disposto no art. 32 e no inciso I do art. 36 da Emenda 

Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, os quais, combinados, majoraram, 

a partir de 1º de março de 2020, de 15% para 20% a alíquota da sobredita 

contribuição, no caso dos bancos de qualquer espécie, disciplinando os 

procedimentos especiais a serem adotados no ano-calendário de 2020, para ajustar 

os resultados a essa nova alíquota. 

Com efeito, o art. 32 da Emenda Constitucional nº 103, de 2019, 

preceitua que, até a entrada entre em vigor de lei que disponha sobre a alíquota da 

CSLL, esta será de 20%, no caso das pessoas jurídicas referidas no inciso I do § 1º 

do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 2001, ou seja, no caso dos bancos de 

qualquer espécie. O inciso I do art. 36 da citada Emenda Constitucional, por seu turno, 

prescreveu que essa alíquota de 20% entraria em vigor no primeiro dia do quarto mês 

subsequente ao da data de sua publicação, a qual ocorreu em 13 de novembro de 

2019.  

Isso significa que a alíquota (15%) fixada no inciso I do art. 3º da Lei 
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nº 7.689, de 1988, já se encontrava majorada para 20% desde 1º de março de 2020, 

por força dos dispositivos constitucionais supramencionados. A presente Proposição, 

portanto, não trata de qualquer tipo de cobrança retroativa; mas, isto sim, de mera 

adequação da legislação ordinária ao Texto Constitucional. 

Além disso, cabe ressaltar que, de acordo com o art. 70 da Lei nº 

12.715, de 17 de setembro de 2012, para fins de incidência de tributos federais, 

inclusive contribuições previdenciárias, desde de 1º de janeiro de 2013, as agências 

de fomento se submetem às regras de tributação aplicáveis aos bancos de 

desenvolvimento, mas a redação do já citado art. 3º da Lei nº 7.689, de 1988, não 

previu expressamente uma alíquota para tais agências. Assim, este Projeto também 

tenciona preencher essa lacuna legislativa, ao propor a adaptação da redação do art. 

3º da Lei nº 7.689, de 1988, ao que determina o art. 70 da Lei nº 12.715, de 2012, 

para deixar claro na legislação tributária que a alíquota da CSLL aplicáveis às 

agências de fomento é idêntica àquela aplicável aos bancos. 

Certo da relevância da matéria, conto com o apoio dos nobres 

Parlamentares para o aperfeiçoamento e a aprovação deste Projeto. 

Sala das Sessões, em 08 de junho de 2020. 

 

Deputado PAULO TEIXEIRA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 103, DE 2019 
Altera o sistema de previdência social e 

estabelece regras de transição e disposições 

transitórias.  

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

....................................................................................................................................................... 

Art. 32. Até que entre em vigor lei que disponha sobre a alíquota da contribuição 

de que trata a Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, esta será de 20% (vinte por cento) no 

caso das pessoas jurídicas referidas no inciso I do § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, 

de 10 de janeiro de 2001.  

Art. 33. Até que seja disciplinada a relação entre a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios e entidades abertas de previdência complementar na forma do disposto 

nos §§ 4º e 5º do art. 202 da Constituição Federal, somente entidades fechadas de previdência 

complementar estão autorizadas a administrar planos de benefícios patrocinados pela União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de 

economia mista e empresas controladas direta ou indiretamente.  

Art. 34. Na hipótese de extinção por lei de regime previdenciário e migração dos 

respectivos segurados para o Regime Geral de Previdência Social, serão observados, até que lei 



6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3182/2020 

federal disponha sobre a matéria, os seguintes requisitos pelo ente federativo:  

I - assunção integral da responsabilidade pelo pagamento dos benefícios concedidos 

durante a vigência do regime extinto, bem como daqueles cujos requisitos já tenham sido 

implementados antes da sua extinção;  

II - previsão de mecanismo de ressarcimento ou de complementação de benefícios 

aos que tenham contribuído acima do limite máximo do Regime Geral de Previdência Social;  

III - vinculação das reservas existentes no momento da extinção, exclusivamente:  

a) ao pagamento dos benefícios concedidos e a conceder, ao ressarcimento de 

contribuições ou à complementação de benefícios, na forma dos incisos I e II; e   

b) à compensação financeira com o Regime Geral de Previdência Social.   

Parágrafo único. A existência de superavit atuarial não constitui óbice à extinção 

de regime próprio de previdência social e à consequente migração para o Regime Geral de 

Previdência Social.  

Art. 35. Revogam-se:  

I - os seguintes dispositivos da Constituição Federal:  

a) o § 21 do art. 40;   

b) o § 13 do art. 195;   

II - os arts. 9º, 13 e 15 da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998;  

III - os arts. 2º, 6º e 6º-A da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 

2003;  

IV - o art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005.  

Art. 36. Esta Emenda Constitucional entra em vigor:  

I - no primeiro dia do quarto mês subsequente ao da data de publicação desta 

Emenda Constitucional, quanto ao disposto nos arts. 11, 28 e 32;  

II - para os regimes próprios de previdência social dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios, quanto à alteração promovida pelo art. 1º desta Emenda Constitucional no 

art. 149 da Constituição Federal e às revogações previstas na alínea "a" do inciso I e nos incisos 

III e IV do art. 35, na data de publicação de lei de iniciativa privativa do respectivo Poder 

Executivo que as referende integralmente;  

III - nos demais casos, na data de sua publicação.  

Parágrafo único. A lei de que trata o inciso II do caput não produzirá efeitos 

anteriores à data de sua publicação.  

 

Brasília, em 12 de novembro de 2019 

 

Mesa da Câmara dos Deputados Mesa do Senado Federal 

 

Deputado RODRIGO MAIA 

Presidente 

 

 

Senador DAVI ALCOLUMBRE 

Presidente 

Deputado MARCOS PEREIRA 

1º Vice-Presidente 

 

 

Senador ANTONIO ANASTASIA 

1º Vice-Presidente 

Deputado LUCIANO BIVAR 

2º Vice-Presidente 

 

 

Senador LASIER MARTINS 

2º Vice-Presidente 

Deputada SORAYA SANTOS Senador SÉRGIO PETECÃO 
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1ª Secretária 

 

 

1º Secretário 

Deputado MÁRIO HERINGER 

2º Secretário 

 

 

Senador EDUARDO GOMES 

2º Secretário 

Deputado FÁBIO FARIA 

3º Secretário 

 

 

Senador FLÁVIO BOLSONARO 

3º Secretário 

Deputado ANDRÉ FUFUCA 

4º Secretário 

Senador LUIS CARLOS HEINZE 

4º Secretário 

 

LEI Nº 7.689, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1988 
Institui contribuição social sobre o lucro das 

pessoas jurídicas e dá outras providências.  
  

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 22, de 

1988, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, Presidente do Senado 

Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 3º A alíquota da contribuição é de: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 413, de 3/1/2008, convertida na Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

I - 20% (vinte por cento), no período compreendido entre 1º de setembro de 2015 e 

31 de dezembro de 2018, e 15% (quinze por cento) a partir de 1º de janeiro de 2019, no caso 

das pessoas jurídicas de seguros privados, das de capitalização e das referidas nos incisos I a 

VII e X do § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 413, de 3/1/2008, convertida na Lei nº 11.727, de 

23/6/2008, com redação dada pela Lei nº 13.169, de 6/10/2015, produzindo efeitos a partir do 

1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação da Medida Provisória nº 675, de 21/5/2015, 

publicada no DOU de 22/5/2015) 

II - 17% (dezessete por cento), no período compreendido entre 1º de outubro de 

2015 e 31 de dezembro de 2018, e 15% (quinze por cento) a partir de 1º de janeiro de 2019, no 

caso das pessoas jurídicas referidas no inciso IX do § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, 

de 10 de janeiro de 2001; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.169, de 6/10/2015) 

III - 9% (nove por cento), no caso das demais pessoas jurídicas. (Primitivo inciso II 

acrescido pela Medida Provisória nº 413, de 3/1/2008, convertida na Lei nº 11.727, de 

23/6/2008,  renumerado pela Lei nº 13.169, de 6/10/2015,  produzindo efeitos a partir do 1º 

dia do 4º mês subsequente ao da publicação da Medida Provisória nº 675, de 21/5/2015, 

publicada no DOU de 22/5/2015) 

Art. 4º São contribuintes as pessoas jurídicas domiciliadas no País e as que lhes são 

equiparadas pela legislação tributária.  

.......................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................. 

LEI COMPLEMENTAR Nº 105, DE 10 DE JANEIRO DE 2001 
Dispõe sobre o sigilo das operações de 

instituições financeiras e dá outras 

providências.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-413-3-janeiro-2008-567753-publicacaooriginal-91082-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-413-3-janeiro-2008-567753-publicacaooriginal-91082-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-413-3-janeiro-2008-567753-publicacaooriginal-91082-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-413-3-janeiro-2008-567753-publicacaooriginal-91082-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13169-6-outubro-2015-781720-publicacaooriginal-148365-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-675-21-maio-2015-780847-publicacaooriginal-147014-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-675-21-maio-2015-780847-publicacaooriginal-147014-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-675-21-maio-2015-780847-publicacaooriginal-147014-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13169-6-outubro-2015-781720-publicacaooriginal-148365-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-413-3-janeiro-2008-567753-publicacaooriginal-91082-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-413-3-janeiro-2008-567753-publicacaooriginal-91082-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13169-6-outubro-2015-781720-publicacaooriginal-148365-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-675-21-maio-2015-780847-publicacaooriginal-147014-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-675-21-maio-2015-780847-publicacaooriginal-147014-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-675-21-maio-2015-780847-publicacaooriginal-147014-pe.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

Art. 1º As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e 

passivas e serviços prestados.  

§ 1º São consideradas instituições financeiras, para os efeitos desta Lei 

Complementar:  

I - os bancos de qualquer espécie;  

II - distribuidoras de valores mobiliários;  

III - corretoras de câmbio e de valores mobiliários;  

IV - sociedades de crédito, financiamento e investimentos;  

V - sociedades de crédito imobiliário;  

VI - administradoras de cartões de crédito;  

VII - sociedades de arrendamento mercantil; 

VIII - administradoras de mercado de balcão organizado;  

IX - cooperativas de crédito;  

X - associações de poupança e empréstimo;  

XI - bolsas de valores e de mercadorias e futuros;  

XII - entidades de liquidação e compensação;  

XIII - outras sociedades que, em razão da natureza de suas operações, assim venham 

a ser consideradas pelo Conselho Monetário Nacional.  

§ 2º As empresas de fomento comercial ou factoring, para os efeitos desta Lei 

Complementar, obedecerão às normas aplicáveis às instituições financeiras previstas no § 1º.  

§ 3º Não constitui violação do dever de sigilo:  

I - a troca de informações entre instituições financeiras, para fins cadastrais, 

inclusive por intermédio de centrais de risco, observadas as normas baixadas pelo Conselho 

Monetário Nacional e pelo Banco Central do Brasil;  

II - o fornecimento de informações constantes de cadastro de emitentes de cheques 

sem provisão de fundos e de devedores inadimplentes, a entidades de proteção ao crédito, 

observadas as normas baixadas pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Banco Central do 

Brasil;  

III - o fornecimento das informações de que trata o § 2º do art. 11 da Lei nº 9.311, 

de 24 de outubro de 1996;  

IV - a comunicação, às autoridades competentes, da prática de ilícitos penais ou 

administrativos, abrangendo o fornecimento de informações sobre operações que envolvam 

recursos provenientes de qualquer prática criminosa;  

V - a revelação de informações sigilosas com o consentimento expresso dos 

interessados;  

VI - a prestação de informações nos termos e condições estabelecidos nos artigos 

2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º e 9 desta Lei Complementar;  

VII - o fornecimento de dados financeiros e de pagamentos, relativos a operações 

de crédito e obrigações de pagamento adimplidas ou em andamento de pessoas naturais ou 

jurídicas, a gestores de bancos de dados, para formação de histórico de crédito, nos termos de 

lei específica. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 166, de 8/4/2019, publicada no DOU 

de 9/4/2019, em vigor 91 dias após a publicação) 

§ 4º A quebra de sigilo poderá ser decretada, quando necessária para apuração de 

ocorrência de qualquer ilícito, em qualquer fase do inquérito ou do processo judicial, e 

especialmente nos seguintes crimes:  

I - de terrorismo;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2019/leicomplementar-166-8-abril-2019-787932-publicacaooriginal-157703-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2019/leicomplementar-166-8-abril-2019-787932-publicacaooriginal-157703-pl.html
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II - de tráfico ilícito de substâncias entorpecentes ou drogas afins;  

III - de contrabando ou tráfico de armas, munições ou material destinado a sua 

produção;  

IV - de extorsão mediante seqüestro;  

V - contra o sistema financeiro nacional;  

VI - contra a Administração Pública;  

VII - contra a ordem tributária e a previdência social;  

VIII - lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores;  

IX - praticado por organização criminosa.  

Art. 2º O dever de sigilo é extensivo ao Banco Central do Brasil, em relação às 

operações que realizar e às informações que obtiver no exercício de suas atribuições.  

§ 1º O sigilo, inclusive quanto a contas de depósitos, aplicações e investimentos 

mantidos em instituições financeiras, não pode ser oposto ao Banco Central do Brasil:  

I - no desempenho de suas funções de fiscalização, compreendendo a apuração, a 

qualquer tempo, de ilícitos praticados por controladores, administradores, membros de 

conselhos estatutários, gerentes, mandatários e prepostos de instituições financeiras;  

.......................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 
Dispõe sobre a legislação tributária federal, as 

contribuições para a seguridade social, o 

processo administrativo de consulta e dá outras 

providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURÍDICA 

 

Seção I 

Apuração da Base de Cálculo 

 

Período de Apuração Trimestral 

 

Art. 1º A partir do ano-calendário de 1997, o imposto de renda das pessoas jurídicas 

será determinado com base no lucro real, presumido, ou arbitrado, por períodos de apuração 

trimestrais, encerrados nos dias 31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro de 

cada ano-calendário, observada a legislação vigente, com as alterações desta Lei.  

§ 1º Nos casos de incorporação, fusão ou cisão, a apuração da base de cálculo e do 

imposto de renda devido será efetuada na data do evento, observado o disposto no art. 21 da 

Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995.  

§ 2º Na extinção da pessoa jurídica, pelo encerramento da liquidação, a apuração 

da base de cálculo e do imposto devido será efetuada na data desse evento. 

  

Pagamento por Estimativa 

 

Art. 2º A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar 

pelo pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, 

mediante a aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro 
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de 1995, sobre a receita bruta definida pelo art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro 

de 1977, auferida mensalmente, deduzida das devoluções, vendas canceladas e dos descontos 

incondicionais concedidos, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 29 e nos arts. 30, 32, 34 

e 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor 

a partir de 1/1/2015) 

§ 1º O imposto a ser pago mensalmente na forma deste artigo será determinado 

mediante a aplicação, sobre a base de cálculo, da alíquota de quinze por cento.  

§ 2º A parcela da base de cálculo, apurada mensalmente, que exceder a R$20.000,00 

(vinte mil reais) ficará sujeita à incidência de adicional de imposto de renda à alíquota de dez 

por cento.  

§ 3º A pessoa jurídica que optar pelo pagamento do imposto na forma deste artigo 

deverá apurar o lucro real em 31 de dezembro de cada ano, exceto nas hipóteses de que tratam 

os §§ 1º e 2º do artigo anterior.  

§ 4º Para efeito de determinação do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, 

a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor:  

I - dos incentivos fiscais de dedução do imposto, observados os limites e prazos 

fixados na legislação vigente, bem como o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de 

dezembro de 1995;  

II - dos incentivos fiscais de redução e isenção do imposto, calculados com base no 

lucro da exploração;  

III - do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas 

computadas na determinação do lucro real;  

IV - do imposto de renda pago na forma deste artigo.  

 

Seção II 

Pagamento do Imposto 

 

Escolha da Forma de Pagamento 

 

Art. 3º A adoção da forma de pagamento do imposto prevista no art. 1º, pelas 

pessoas jurídicas sujeitas ao regime do lucro real, ou a opção pela forma do art. 2º será 

irretratável para todo o ano-calendário.  

Parágrafo único. A opção pela forma estabelecida no art. 2º será manifestada com o pagamento 

do imposto correspondente ao mês de janeiro ou de início de atividade. 

.......................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.981, DE 20 DE JANEIRO DE 1995 
Altera a legislação tributária federal e dá outras 

providências. 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 812, de 1994, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, Presidente 

do Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 

Federal, promulgo a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO IMPOSTO DE RENDA DAS PESSOAS JURÍDICAS 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html


11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3182/2020 

Do Pagamento Mensal do Imposto 
....................................................................................................................................................... 

Art. 35. A pessoa jurídica poderá suspender ou reduzir o pagamento do imposto 

devido em cada mês, desde que demonstre, através de balanços ou balancetes mensais, que o 

valor acumulado já pago excede o valor do imposto, inclusive adicional, calculado com base 

no lucro real do período em curso.  

§ 1º Os balanços ou balancetes de que trata este artigo: 

a) deverão ser levantados com observância das leis comerciais e fiscais e transcritos 

no livro Diário; 

b) somente produzirão efeitos para determinação da parcela do Imposto de Renda 

e da contribuição social sobre o lucro devidos no decorrer do ano-calendário. 

§ 2º Estão dispensadas do pagamento de que tratam os artigos 28 e 29 as pessoas 

jurídicas que, através de balanço ou balancetes mensais, demonstrem a existência de prejuízos 

fiscais apurados a partir do mês de janeiro do ano-calendário. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 9.065, de 20/6/1995) 

§ 3º O pagamento mensal, relativo ao mês de janeiro do ano-calendário, poderá ser 

efetuado com base em balanço ou balancete mensal, desde que neste fique demonstrado que o 

imposto devido no período é inferior ao calculado com base no disposto nos artigos 28 e 29. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.065, de 20/6/1995) 

§ 4º O Poder Executivo poderá baixar instruções para a aplicação do disposto neste 

artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.065, de 20/6/1995) 

 

Seção III 

Do Regime de Tributação com Base no Lucro Real 
 

Art. 36. (Revogado pela Lei nº 9.718, de 27/11/1998, a partir de 1/1/1999) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................; 

LEI Nº 12.715, DE 17 DE SETEMBRO DE 2012 
Altera a alíquota das contribuições 

previdenciárias sobre a folha de salários 

devidas pelas empresas que especifica; institui 

o Programa de Incentivo à Inovação 

Tecnológica e Adensamento da Cadeia 

Produtiva de Veículos Automotores, o Regime 

Especial de Tributação do Programa Nacional 

de Banda Larga para Implantação de Redes de 

Telecomunicações, o Regime Especial de 

Incentivo a Computadores para Uso 

Educacional, o Programa Nacional de Apoio à 

Atenção Oncológica e o Programa Nacional de 

Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com 

Deficiência; restabelece o Programa Um 

Computador por Aluno; altera o Programa de 

Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da 

Indústria de Semicondutores, instituído pela 

Lei nº 11.484, de 31 de maio de 2007; altera as 

Leis nºs 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 

11.033, de 21 de dezembro de 2004, 9.430, de 

27 de dezembro de 1996, 10.865, de 30 de abril 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9065-20-junho-1995-372356-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9065-20-junho-1995-372356-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9065-20-junho-1995-372356-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9065-20-junho-1995-372356-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9718-27-novembro-1998-372109-norma-pl.html


12 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3182/2020 

de 2004, 11.774, de 17 de setembro de 2008, 

12.546, de 14 de dezembro de 2011, 11.484, de 

31 de maio de 2007, 10.637, de 30 de dezembro 

de 2002, 11.196, de 21 de novembro de 2005, 

10.406, de 10 de janeiro de 2002, 9.532, de 10 

de dezembro de 1997, 12.431, de 24 de junho 

de 2011, 12.414, de 9 de junho de 2011, 8.666, 

de 21 de junho de 1993, 10.925, de 23 de julho 

de 2004, os Decretos-Leis nºs 1.455, de 7 de 

abril de 1976, 1.593, de 21 de dezembro de 

1977, e a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 

de agosto de 2001; e dá outras providências.  
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

Art. 70. Para fins de incidência de tributos federais, inclusive contribuições 

previdenciárias, ficam submetidas às regras de tributação aplicáveis aos bancos de 

desenvolvimento as agências de fomento referidas no art. 1º da Medida Provisória nº 2.192-70, 

de 24 de agosto de 2001.  

§ 1º O disposto no caput aplica-se a partir de 1º de janeiro de 2013.  

§ 2º As agências de fomento poderão, opcionalmente, submeter- se ao disposto no 

caput a partir de 1º de janeiro de 2012.  
 

Art. 71. Os arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, passam a 

vigorar com a seguinte redação:  
 

"Art. 1º ............................................................................................  

§ 1º ..................................................................................................  

..........................................................................................................  

II - vedação à recompra do título ou valor mobiliário pelo emissor ou parte a 

ele relacionada nos 2 (dois) primeiros anos após a sua emissão e à liquidação 

antecipada por meio de resgate ou pré-pagamento, salvo na forma a ser 

regulamentada pelo Conselho Monetário Nacional; 

...........................................................................................................  

V - comprovação de que o título ou valor mobiliário esteja registrado em 

sistema de registro devidamente autorizado pelo Banco Central do Brasil ou 

pela CVM, nas suas respectivas áreas de competência; e  

VI - procedimento simplificado que demonstre o compromisso de alocar os 

recursos captados no pagamento futuro ou no reembolso de gastos, despesas 

ou dívidas relacionados aos projetos de investimento, inclusive os voltados à 

pesquisa, desenvolvimento e inovação.  

.......................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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